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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No371/14-04

o INSTITUTo or rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAÂM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei No 3.785 de 24 de Jutho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Heber Maranhão Rodrigues Filho

ENDEREÇo rARA coRREspouoÊxcrn: Av. do Turismo, Rua Vila Ega, n" 27,
Quadra 6, Lote 10, Parque do Lago, Tarumá, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 202.727.231-34 lNscruÇÃo ESTADUAL: ---

Forr: (92) 3234-2033 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1012.3708 PRocESSo Ns: 21931T114

ATTVTDADE: Mantenedor de Fauna Silvestre

LocllrzlçÀo DA ArrvrDADE: Av. do Turismo, Rua Vila Ega, n' 27, Quadra 6,
Lote 10, Parque do Lago, Tarumã, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um Mantenedor de Fauna Silvestre

PorENCrÂLPoLulooúDtcuoloon: Pequeno PoRTE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENçA: 05 ANos

-,\tencão:
. Esta licenç8 é composta de 16 Íestriçôes e/ou cotrdições constantes no verso, cujo não

cumprimento/ateodimento sujeitârá a sua invalidrçlo e/oü as peDalidsdes previstas em trormâs.
. Estâ licetrçâ trão comprova nem substitui o documeDto de propriedrde, de posse ou de domíoio

do imóvel.
. Esta licença devc permanecer trr locelizsçlo dr atividade e erposts de íorms visível (fretrte e

verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DE§TA LICENçA - LAU N" 37TlI«)4

l. Proteger a fauna conforme o estabelecido na L ei n' 5.197167 .

2. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só terão validade
quando publicada no Dirírio Ofrcial do Estado, periódico regional local ou local
de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM,
ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme an.24, da Lei n'
3.785 de24 dejulho de20l2;

3. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveÉ ser requerida num
prazo mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme ut.23, da L,ei n'
3.785 de 24 dejulho de 2012;

4. A presente Licença estrá sendo concedida com base nas informações constantes
no processo t" . 21931'I ll4 .

5. O Mantenedor de Fauna Silvestre deve seguir o estabelecido na IN IBAMA N"
t6912008.

6. Esta Licença é váida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante
na mesm4 devendo qualquer alteração ser declarada imediatamente ao IPAAM.

7. Estd Licença nÍio dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

8. Esta Licença nào permite a captura de animais silvestres ou mudança do plantel
aulorizado pelo IPAAM sem autorização do Orgão competente.

9. O uso inegular desta implica na sua cassação, bem como nÍts sanções previstas
na legislação.

10. A LAU não dispensa a apresentação de documentação emitida a[avés do
SISFAUNA

11. Apresentar relatório anual do plantel conforme modelo IPAAIr,i, sendo éste um
reqúsito para renovação da LAU.

12. Em caso de roubo ou furto dos animais o Boletim de Ocorrência (8.O.) deve ser
apresentado juntamente com cópia ao órgão ambiental, no prazo de até 30 dias
da ocorrência.

13. Em caso de fuga comunicar o fâto ao IPAAM no prâ,zo máximo de 30 dias da
ocorrência.

14. Em caso de óbito de animâl do plantel, a marcação utilizada neste animal deve
ser entregue ao IPAAM, no prruzo máximo de 30 dias a contar da data do
óbito, junto com Laudo de Necropsia expedido por Medico Veterinrário.

15. E PROIBIDA a venda, exposição à venda, a exportação ou qualquer
transmissão a terceiros com ou sem fins econômicos dos animais, partes,
produtos ou subprodutos.

16. É PROIBIDO o deslocamento dos animais fora da iirea licenciada pelo órgão
ambiental.


